
HINISTERIO DA EDUCAÇÃO - H E C

SECRETARIA NAC. EDUC.TECNOLÓGICA-SENETE

ESCOLA AGROTÉC.FEDERAL DE CONCóRDIA -SC

.tE:./; J{jl Il.. .. Ir:.:::· "lr" .."ir âlw:f

.ir)! I.~:.:.:~'

.~.:.:.:I;; ,,:::'" f:~:'_' -'"",,V .lC Ir···· .·fJ~
11•••••• -,.\1,1'

jI, ANO V NúHERO

"
E Ã F CONCóRDIA S C

HAIO f992

-----------------------------------------------------
E.A.F CONCóRDIA SC - BS 05 - MAI/92



í

HINISTÉRIO EDUCA CÃODA

SECRETARIA EXECUTIVA DO MEC

SECRETARIA NAC_ DE EDUCAÇÃO TECNOLóGICA

Nag ib Lei t'une Ka 1 i 1

ESCOLA AGROTEC_ FEDERAL DE CONCóRDIA-SC

Celso Luiz Lemos

BOLETIH DE SERVICO

Ci ,-lei Fat ima Boni
C~lio Paulo Rosa

Ade 1a,- Benet t i

E.A.F CONCóRDIA SC - BS es - MAlí92



PORTARIA NO 6i/92 _ 07

PORTARIA NO 62/92 _ _ _ _ €18

PORTARIA NO 63/92 _ ..,. ... 08

PORTARIA NO 65/92 @9

PORTARIA NO 66/92 i0

PORTARIA NO 68/92 fi

PORTARIA NO 69/92 12

PORTARIA NO 70/92 f3

PORTARIA NO 71/92 _ i4

PORTARIA NO 0i/92 _ _ 15

APOSTILA _ 15

LICENÇA hÉDICA - HOMOLOGAÇÃO 21

ESCALA DE FÉRIAS _ _ 25

DIARIAS DE ALIMENTACÃO E POUSADA 25

EXTRA TO DE CONTRATO _ 28

SALÁRIO FAH__iLIA - CONCESSÃO 29

RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFESSORES NO
DESEMPENHO DE REGENGIA DE CLASSE_ 30

E.A.F CONCóRDIA SC - BS 05 - MAI/92



P o R T A R I A S

PortarIa na 61 de 07 de MaIo de 1992.
O DIRETOR DA ESCOLA AGROTeCNICA FE-

DERAL DE CONCo~DIA-SC, no uso de suas atribuI-

çoes iegals,RE~GLVE
I - Designar CLAIR TEREZINHA BORTO-

LINI, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus.

Diretora da OlVlS~O de Atendimento ao Educan-

do, LIDIA INNIG, Professor de EnsIno de 10 e

20 Graus, Chefe da Seç~o de AtendImento ao

Educando, JO~O ODAIR DE LIMA - Aluno VANILCE

SONTAG. PresIdente ~a AssocIação de Pais e

Professores - APP, GENUiNO NEGRI e JO~O JOSé

STUPP Professores de Ensino de 10 e 20 Graus.
para sob a presIdêncla do primeiro, compor co-

mitê de Selaçào do Progr-ama de '·BOLSA DE TRA-

BALHO·' .
11 O ComItê deverá obeoecer as

diretrizes báslcas para execuçào do Programa.

estabelecidas pela Secretaria Naclonal de EdU-

cacào Tecno16gica. e apresentaY os trabalhos a

Direção no prazo de 10(dez) dIas.
111 - A presente PortarIa entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz lemos

Diretor
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Portaria na 62 de 08 d.e Maio de 1992. ç6es legais,RESOLVE:

.~ O OrRETOR D,clESCOLA AI~RüTECNICA Fi.::-

~AL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atrIbUl-

~o e 5 1 e 9 a I S , R E S O L \) E

I DesIgnar JOSE CARLOS PRATES
GONCALVES, Professor de EnsIno de 10 e 20

Graus, Classe E, Nivel 04, LUIZ ARI DE OAVIO,

Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, Classe
I - DesIgnar JO~O JOSE STUPP, Pro-

fessor ae EnsIno de 10 e 20 Graus, Classe O,

NIvel 04, CLAIR T. BORTOLINI Professor de En-

SIno de 10 e 20 Graus, i=lasse E, Nivel 02, NA-

DIA SCHMIDT, Contadora. Nlvel 09, para soo a

presId~ncia do prImeIro, constltulrem comlss~o

encarregada de apurar os fatos conforme ocor-

rªncias do Diretor do Departamento de Educaç~o

Produçio e Extenç~o. e do Professor da UEP de

E, Nível 04, ÉLCIO OLIVEIRA DA :;ILVA, Profes-

sor de EnsIno de 10 e 20 Graus, Classe O, Ní-

vel 04, GENUiNO NEGRI, Professor de EnsIno de

10 e 20 Grau.s, CI<1sse D, Nível 04,para sob u.

presidencIa do prImeIro, constltuirem comIssão

encarregada de apurar os fatos constantes da
Carta enviada e esta- Escola na data de

12.04.92, pelo ex-aluno EDSON BALBINOTT

11 - A presente Portaria entra em
VIgor a partIr desta data.ZootecnIa_

11 - A presente Comlssao tera prazo

de 10 dias, para apresentar relat6rio de seus

trabalhos a DIreçao
Celso Luiz Lemos
DIretor

Celso LUIZ Lemos·

Diretor
Portaria na 65 de 19 de Maio de 1992_

Portaria na 63 de 13 de M ia de 1992.
o OIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atrIbUI-
ções legals,RESOLVE

o DIREfOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atrIbui-

---------------- -----------------------_._------------------------E.H_F CONCóRDIA SC - as 05 - HAI/92 - 8 - E.A.F CONCóRDIA se - as 05 - MAI/92 - 9 -



I - Deslgnar CLAIR TEREZINHA BORTO-

LINI, Professor de E.nsino de 10 e 20 Grau.s ,

Classe E, Nivel 02, JOAO .JOSE STUPP, Professor

de Ens1no d 10 e 20 Graus, Classe O, Nível

04, LOURDES THOMA TISCHER, "TécnIca em Conta-

bilidade NIvel 14, NAOIA SCHt110T, Contador Ní-

vel
const1tUlrem comlss~o encarregada da analise e

Avallaçao dos Projetos referentes ao Plano de

Saude e BenefícIos.
11 - A presente PortarIa entra em

VIgor a partir desta data.

Celso LUIZ Lemos

DIretor

Portaria nO 66 de 20 de Maio de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

çoes legaIs,RESOLVE.

FREITAG,

AI 1 1 r o
m Agr p

r lJ0

~ rVldor ALBERTO

eu'rIa, n1vel 20,

da Le1 8.112 denos termos do

1112 90, a pena d ~uspensão de 3(tres) dias,

por infrlgenc1u do 1nC1SO IX do art 116 e 1n-

-----------'----------------_._---------
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ciso I. do art. 117 da Lei 8.112 de 11.12.90.

11 - A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Dú-etor

) Portaria nO 68 de 22 de Maio de 1992.

O OIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-

Ções legais,RESOLVE:

I - Designar ADELAR BENETTI, Assis-

tente em Administração, Sub-Grúpo NM-04, Nível

15, ALCEU LUIZ ROSA, Eletrecista, Sub-Grupo

NM-01, Nível 08, ADEMAR CAMARA, Almoxarife,

Sub-Grupo NM-04, Nível 09, CELIO PAULO ROSA,

Técnico em Contabilidade, Sub-Grupo NM-04, Ní-

vel 12,· para sob a pre~id@ncia do primeiro,

'I
constituir comissão para proceder as ações re-

ferente ao ~mpréstimo de bens imóveis, móveis

e semove~tes ~ Cooperativa Escola dos Alunos

da Escola Agrotécnica Federal de Concórdia Lt-

da, conforme Portaria MEC NO 189/86 de

19.03.86 e Portaria NO 015 de 14.03.83 da Ex-

tinta COAGRI.
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11 - A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso LUIZ Lemos

Diretor

Portaria na 69 de 22 de Maio de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se. no uso de suas atribui-

çoes legais.RESOLVE:

I - Designar JOÃO JOSÉ STUPP. Pro-

fessor de Ensino de 10 ,e 20 Graus. Classe D.

Nível 04. FRANCISCO J. M. SOBRAL, Professor de

Ensino de 10 e 20 Graus. LEONARDO SEBASTIÃO

TIDRE. Aluno. para constituir comissio encar-

regada da Licitaçio de compra e venda de mate-

riais e prestaçio de serviços necessários a

Cooperativa Escola dos Alunos da Escola Agro-

técnica Federal de Concórdia Ltda, durante o

exercício de 1992.

11 - Designar como suplentes o pro-

fessor VOLMAR DE CESARO, Professor de Ensino

de 10 e 20 Graus. e o Aluno JACó FREDERICO NI-

COLAU MULLER.
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111 - A presente Portarla entra em

vIgor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria na 70 de 28 de Maio de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTéCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-

ções legaIs, e de conformidade com o

11. do Decreto NO 94 664 de 23.07.87 e

tahia 475 de 31 08 87. RESOLVE:

artIgo

da Por-

I - DesIgnar para constituir, a Co-

missão Permanente de Pessoal TécnICO Admlnis-

trativo CPPTA desta Escola, os segUIntes

membros:
LAURI ROGERIO WOLFF - PresIdente

- GERALDO PASTORE - Secretário

- LOURDES T. TISCHER. JORGE CIPRIA-

NO, RUDI MERTINS - Membros TItulares

MARIO MADRUGA DA ROSA e ARlETE

BONELLI - Membros Suplentes

11 - O mandato dos membros da refe-

rIda comissão sera para um período de 2(dolS)

anos

-----------------------------
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o PRESIDENTE DA COMISSÃO INSTITUÍDA

PELA PORTARIA NO 62 de 08 de Maio de 1992, do

Diretor da Escola Agrotécnica Fereral de Con-

c6rdIa, JOÃO JOS~ STUPP, RESOLVE:

I _ Designar PAULO ANTONIO SILVEIRA I - Na iforma do paragrafo 1
0

do Ar-

111 - A presente PortarIa entra em

vIgor a partIr desta data.

Celso LUIZ Lemos

DIretor

PortarIa nO 71 de 29 de Maio de 1992.

o OIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, na uso de suas atribui-

çoes legaIs,RESOLVE:

DE SOUZA, Professor de EnsIno de 10 e 20

Graus, Classe E, NIvel 04, JOÃO JOSé STUPP,

Professar de EnsIno de ia e 20 Graus, Classe

D, Nível 04, GENUINO NEGRI, Professor de Ensi-

n o d e i a e 2 o G r a u s, C 1·a s s e O, N i ve I 0 4, EU N I-

CE MARIA MEZZOMO, Professor de EnsIno de 10 e

20 Graus, Classe O, Nível 02, para sob a pre-

sld~ncia do prlmeIro, constituirem comlssio

encarregada de apurar os fatos comunIcados pe-

la servidora NEUZA SALDANHA BOTTARO FARIAS, em

29.05.92

,1

~I A comlss50 ter~ prazo de

10(dez) para apresentar relat6rlo de

seus trabalhas ~ Olreção

----------------------
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111 - A presente PortarIa entra em

vigor a partir desta data

Celso Luiz Lemos

Oiretor

Portaria nO 01 de 12 de Maio de 1992.

tigo 149 do Regime Jurídico dos Servidores P~-

blicos Civis; designar ELISA MARIA IORIS, As-

sistente em AdminIstração, NM-04, Nível 12,

latada na Escola Agrotécnica Federal de Con-
para desempenhar a função de Secretá-

ria da mesma Comissão

João Jose Stupp

A P O S T I L A

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
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